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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 893, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 
  

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - Funai, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto 
na Instrução Normativa Funai nº 35, de 4 de agosto de 2025, resolve: 

Art. 1º Autorizar o exercício sob o regime de teletrabalho integral, com residência no exterior, 
do servidor Eduardo Henrique Carvalho Ferreira, matrícula 3145724, na Turquia, em substituição ao exercício provisório de 
que trata o § 2º do art. 84 da Lei nº 8.112, de 1990, a partir de 01 de outubro de 2025, pelo tempo de duração do fato que o 
justifica. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 304, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
  

O  COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 
maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08779.001634/2024-76, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 31 de agosto de 2023, ao servidor CARLOS BANDEIRA 
DOMINGOS, Técnico de Enfermagem, NI-S-V, matrícula nº 6446326, de acordo com o inciso II,  § 2º, artigo 20 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 
COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 38, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa 
de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas – Funai.  
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O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro 
de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Diretoria de Gestão Ambiental e Territorial – Digat ao Programa 
de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 

 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 39, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa 
de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro 
de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Procuradoria Federal Especializada – PFE ao Programa de 
Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 40, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa 
de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro 
de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Análise de Impacto Ambiental – CGaia ao 
Programa de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 41, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa 
de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas – Funai.  
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O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro 
de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral dos Planos Básicos Ambientais – CGPBA ao 
Programa de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 42, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

   

Altera a Resolução CGPGD/Funai nº 17, de 21 de maio de 
2025, que autoriza a adesão de unidade organizacional ao 
Programa de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro 
de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  A Resolução CGPGD/Funai nº 17, de 21 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 95, de 22 de maio de  2025, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação - CGTI ao 
Programa de Gestão e Desempenho.” (NR)   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 43, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

   

Altera a Resolução CGPGD/Funai nº 26, de 9 de junho de 
2025, que autoriza a adesão de unidade organizacional ao 
Programa de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro 
de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  A Resolução CGPGD/Funai nº 26, de 9 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 108, de 10 de junho de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão do Museu Nacional dos Povos Indígenas - MNPI ao Programa de 
Gestão e Desempenho.” (NR)   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
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RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 44, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

   

Altera a Resolução CGPGD/Funai nº 31, de 25 de julho de 
2025, que autoriza a adesão de unidade organizacional ao 
Programa de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro 
de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  A Resolução CGPGD/Funai nº 31, de 25 de julho de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 139, de 25 de julho de  2025, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação Regional Campo Grande - CR-CGR ao Programa 
de Gestão e Desempenho.” (NR)   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 45, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

   

Altera a Resolução CGPGD/Funai nº 23, de 9 de junho de 
2025, que autoriza a adesão de unidade organizacional ao 
Programa de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro 
de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  A Resolução CGPGD/Funai nº 23, de 9 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 108, de 10 de junho de  2025, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Povos Indígenas Isolados e de Recente 
Contato - CGiirc ao Programa de Gestão e Desempenho.” (NR)   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 19, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE – CR/LISE- 
Funai, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março 
de 2017, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 
1988 e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos 
bens patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para 
tanto, executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 149/2025/DAGES/FUNAI (9118768) de orientação para a realização do 
inventário anual de 2025. Resolve: 
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Art. 1º Alterar o Art. 2º e o Parágrafo único da Portaria CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI nº 18, de 12 de 
setembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 182, p. 8/10, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 2º Designar os servidores Sylvia da Costa Ferreira Martins da UTL São Paulo-SP, matrícula SIAPE nº 
1815281; Ariel Renê Sampaio de Carvalho da CR-LISE, matrícula SIAPE nº 1541446; Patrick Rodrigues Bonduki da CR-
LISE, matrícula SIAPE nº 1955403; e Leila da Silva Castro da CR-LISE, matrícula SIAPE nº 6713569, para, sob a 
presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Ariel 
Renê Sampaio de Carvalho da CR-LISE, matrícula SIAPE nº 1541446. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 74, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 81, de 10 de Abril de 2023, publicada no 
DOU nº 69, de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março 
de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula nº 3005922, CPF: 598.998.835-
49, e MIQUEIAS QUEIROZ DA SILVA, matrícula nº 1060793, CPF: 024.284.245-30 como GESTORES DE 
CONTRATO, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 64/2022, 
celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS e PRATA SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA - CNPJ/MF sob o nº 01.687.204/0001-05. 

Art. 2º  DESIGNAR os servidores JANAINA JACOME BARROS ALVES, matrícula nº 3294313, CPF: 
833.234.731-91, e PÂMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula nº 2049073, CPF: 781.008.102-
06, como FISCAIS TÉCNICOS, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem os aspectos técnicos da execução 
do contrato.   

Art. 3º DESIGNAR os servidores MIGUEL PEREIRA SILVA, matrícula nº 0446717, CPF: 836.882.422-20, 
e RAIMUNDO HERMÓGENES DO NASCIMENTO NETO, matrícula nº 1929783, CPF: 836.882.422-20, como FISCAIS 
SETORIAIS, titular e substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Ilhéus da execução do contrato. 

Art. 4º  DESIGNAR os servidores FABIANO ALMEIDA NASCIMENTO, matrícula nº 1815225, CPF: 
001.879.437-88, e JOSÉ VALMIR DE OLIVEIRA, matrícula nº 0445700, CPF: 352.391.074-91, como FISCAIS 
SETORIAIS, titular e substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Itamaraju da execução do contrato. 

Art. 5º  DESIGNAR os servidores ALBA MARIA MARKUS, matrícula nº 0710590, CPF: 487.422.441-53, e 
NICOLAS MELGAÇO DOS SANTOS, matrícula nº 2865439, CPF: 039.160.415-50, como FISCAIS SETORIAIS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Itabuna da execução do contrato. 

Art. 6º DESIGNAR os servidores CORNÉLIO MARTINS MARQUES, matrícula nº 1821311, 
CPF: 474.793.706-44, e JAILTON GERINO MACIEL, matrícula nº 0446849, CPF: 221.185.945-34, como FISCAIS 
SETORIAIS, titular e substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Eunápolis da execução do contrato. 

Art. 7º DESIGNAR os servidores WILSON DE JESUS SOUZA, matrícula nº 1463492, CPF: 949.621.895-
49, e DENERVAL OLIVEIRA CARDOSO, matrícula nº 0446695, CPF: 281.854.635-49, como FISCAIS SETORIAIS, 
titular e substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Pau Brasilç da execução do contrato. 

Art. 8º  Os Gestores Titulares e Substitutos, bem como os Fiscais Técnicos Titulares e Substitutos e Fiscais 
Setoriais Titulares e Substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
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Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de 
sua garantia, quando houver. 

 
GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 

Coordenador Regional 
 

PORTARIA Nº 75/CR-SBA/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE DE 2025. 
  

O Coordenador Regional da Coordenação Regional do Sul da Bahia, da FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 81/2023/MPI, de 10 de abril de 2023, publicada na edição nº 84 
do Diário Oficial da União, em 11/04/2023, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da 
Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, pela Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024 e 
tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativas nº 58, de 8 de agosto de 2022, 
expedida pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, resolve: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à contratação de serviços abastecimento e 
manutenção de viaturas por meio de sistema de administração e gestão de rede de estabelecimentos credenciados, para o 
atendimento das necessidades da Coordenação Regional do Sul da Bahia. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas - Funai, para constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 

a) André Luiz Schilling, matrícula SIAPE nº 1821333   

b) Miqueias Queiroz da Silva, matrícula SIAPE nº1060793 

c) Janaina Jácome Barros Alves, matrícula SIAPE nº3294313 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de 
Planejamento da Contratação. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 
Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou 
ratificação para contratação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 

Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

COORDENAÇÃO REGIONAL JOÃO PESSOA Nº 2/2025 
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